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Data da 
Apresentação: 

22/08/2017 

 

Ementa: Altera a redação do art. 30 da Lei nº 11.795, de 8 de outubro de 
2008, para determinar que o consorciado excluído não 
contemplado receba a importância paga ao fundo comum do 
grupo em até 30 (trinta) dias, contados da manifestação formal 
de sua intenção de ser excluído dele. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa do Consumidor;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 15/09/2017 
 

 


